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Protocolo 905352

RESOLUÇÃO Nº 017/2015-CPJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede o Colar do Mérito Institucional do Ministério Público ao 
Excelentíssimo Senhor Márcio Desidério Teixeira Miranda.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 24 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder ao Excelentíssimo Senhor MÁRCIO DESIDÉRIO 
TEIXEIRA MIRANDA, Deputado Estadual e Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado do Pará, o Colar do Mérito 
Institucional do Ministério Público, instituído pelo art. 233, inciso 
I, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, 
pelo fato de ter contribuído para o engrandecimento institucional.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado em sessão solene do Colégio de Procuradores 
de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 018/2015-CPJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público ao Excelentíssimo 
Senhor Alcenildo Ribeiro da Silva.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, inciso II e § 3º da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará), e considerando a proposição aprovada na 
sessão ordinária realizada em 24 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público, 
instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de 
julho de 2006, ao Promotor de Justiça ALCENILDO RIBEIRO SILVA, considerada 
a atuação destacada do agraciado no exercício de suas respectivas funções no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageado, ou a 
seu representante, em sessão solene do Colégio de Procuradores de Justiça, conforme 
disposto no art. 233, § 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 019/2015-CPJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público 
à Excelentíssima Senhora Fábia de Melo Fournier.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso II e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 24 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, à Promotora de Justiça 
FÁBIA DE MELO FOURNIER, considerada a atuação destacada da 
agraciada no exercício de suas respectivas funções no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
à homenageada, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 
233, § 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 
2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, em 24 de novembro de 2015.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
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RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIO NONATO FALANGOLA
Procurador de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
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Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES
Procuradora de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 020/2015-CPJ, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público à 
Excelentíssima Senhora Maria de Nazaré Abade Pereira.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso II e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão ordinária 
realizada em 24 de novembro de 2015,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, à Promotora de Justiça 
MARIA DE NAZARÉ ABADE PEREIRA, considerada a atuação 


